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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 65/19



Data: 13 de junho de 2019
Matéria: Mensagem 55/2019



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 51/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens imóveis de propriedade do Município de Três Passos que especifica, mediante concorrência pública.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/06/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual observou que o projeto encaminhado não veio acompanhado da certidão de matrícula do imóvel, não sendo possível verificar a destinação deste, assim como não se encontra o memorial descritivo e o laudo de avaliação do bem, documentos imprescindíveis à análise da proposição. Por fim, destacou que a alienação dos bens municipais, onerosa ou gratuita (doação), se subordina à existência de relevantes razões de interesse público, depende de avaliação prévia e autorização legislativa, como disposto no art. 17, inciso I, da Lei de Licitações.
O Executivo, por sua vez, encaminhou as matrículas dos bens imóveis, bem como avaliação e descrição dos mesmos. 

Além disso, compareceu na reunião das Comissões o Secretário Municipal de Obras, Gilmar Cardoso e esclareceu sobre a localização e as características dos bens que se pretende alienar, demonstrando que não há vantagem para Administração qualquer investimento nos imóveis e, portanto, presente o interesse público na alienação dos mesmos. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois presente o interesse públicos nas alienações pretendidas. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 19 de junho de 2019
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